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CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Reglstro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art, 4 do

Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem Íornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de força

maior;
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0, A solicitação dos fomecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Adminiskação a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Regisho de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTIMA- DAs oBRIcAÇÔES DA EMPRESAVENcEDoRA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu eÍetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especiÍicações deste Edital; Responder por todo 0 à

entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabal Íiscais e
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comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar deÍeito, efetuando os necessários ajustes ou
reparos sem Ônus para o 0rgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias apos a comunicaçã0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o
encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos materiais
dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçôES Do MuNrclplo
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura,
para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as inÍormações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma fÍsico deÍinitivo da enkega dos materiais, apresentado pela licitante
vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçÕes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicaçÕes constantes no ANEXO l.

cúusuLA NoNA- DAAUToRTZAçÂo pnmAeursrçÃo E EmrssÃo DAS AUToRTZAçôES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fomecimento, sua retiflcação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 0rgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades,

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a', da Lei Federal 8,666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução

dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especificações

neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO !. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros doóumentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Ôrgâo Gerenciador, sendo sua

conÍirmação definitiva condicionada à conÍerência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatórios

ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAUSUI.A DÉC]MA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Ceftidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de

debitos junto aos órgãos citados, a Prefeituna aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido
pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota Ílscal o nome do banco, agência e o N" da conta

bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis pam a efetivaçâo do pagamento. 0
de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a nizações,

encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou Pregão Eletrônico n'
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1612015 - PMNSB, Nenhum pagamento será eÍetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.
O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDIcÔes cenels A sEREM ATENDIDAS
O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,
remanufaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de
entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da valldade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de DeÍesa do Consumidor
quanto às condiçoes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍlcaçoes contidas
na proposta, ou em que se veriÍlcarem vícios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente,
0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Adminisúação da
Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA- DAS SANçôES ADMrNrsrRATrvAs
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93 e

alterações e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os

1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometerem fraude Ílscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Adminiskaçã0, isolada ou cumulativamente, sem

prejuízo da reparação dos danos causados à Adminiskação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de deÍesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

íorça maior,

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;
r Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

total do contrato, recusa do 1.0
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o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do
valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oÍlcialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por
prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla
defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,
inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem p§uízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elékica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍlcado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado ouho licitante, observada a ordem de classificaçã0,

para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA. DAS DrsposrçôEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no í6/2015 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçÕes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

fomecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade,

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

total ou em
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CúUSULA DÉcIMA oITAVA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas desta licitaçã0,
E, para Íirmeza e validade foi pactuado, lavrou-se a ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Gerenciador e o Ata.

PreÍeito Competente

SSP/PR

José Tkatchuk

Empresa: AABA Comercio de Equipamentos Médicos Eireli

CNPJ: 80.392,566/0001 -45

Detentora da Ata

do que
L
urgao

,1,{,.r^r- c q lY.-r .;uicio-.
Aline Campos G. Almeida

Enfermeira - Responsável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.0 442015 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNEO NO í6/2015- PMNSB

O MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG n'
4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em
conÍormidade com as Leis N" 10.520102, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classiÍicação das propostas

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 16/2015 - PMNSB, homologada pelo PreÍeito Municipal RESOLVE
registrar os preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem para suprir as necessidades da
Secretária Municipal de Saúde, conÍorme especiÍicado, oferecido pela empresa ALTERMED MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 00.802,002/0001-02,
com endereço à Estrada Boa Esperança,2320 - CEP:89160-000 - Bairro: Fundo Canoas, Rio do SuliSC, neste
ato representada pelo Sr. Maicon Cordova Pereira, inscrito no CPF sob no. 015,886,939-70, RG n'3.242.195,
doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especificaçÕes, os preços,

os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si
justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de enÍermagem para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, especiÍicados no ANEXO !, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 16/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. 0 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO I, podendo até realizar licitação especíÍica para

aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá
preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Leino 8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA- ES DO OBJETO E REGISTRADOS

NS

Resgate

SP

UN 1,00 217,00 217,00

./

709 CoLETE DE rMoBrLrZAÇÃo DORSO-

Equipamento destinado a

de vitimas de trauma na

sentada ou em locais de difícil
- O materialdo colete, e

em nylon lavável, com

izaçáo da cabeça, pescoço e

da vítima (coluna vertebral. -

estruturado em intemamente com

radio transparentes, que

sustentação e imobilização

da vitima, possui em suas

laterais ( dobráveis ),03
de engate rápido, confeccionada

nylon Smm larg,e em cores

em vinil, permite a

almofada

001

1

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.25

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Preço totalLote Item do produto/serviço l/arca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade )reço

rnitário

t,

1





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 784
Estado do Paraná

retangular e 02 Íitas para Íixação da
cabeça da vitima. - O colete possui
também 2 coreias de Ílxação
posicionadas na parte posterior para
Íixação do membros inÍeriores da
vítima, - Todo o equipamento vem
acondicionado em sacola de nylon
p/facilitar seu transporte e conservaçã0,
- Possui resistência para imobilizar e
transportar vitimas de ate 165 KG

102 1 1 067 SERINGA DESCARTA VEL 1 ML com
agulha insulina 13 x 4,5.

SR UN 300,00 0,14 42,00

104 1 1 069 SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML
sem agulha , siliconizada, estéril,
graduação nítida permanente, com
ponta conectora tipo luer, embolo com
pistão (bonacha) deslizante, embalada
individualmente com abertura asséptica,
contendo dados, procedência, data da
fabricaçã0, validade, n0 do lote, caixa c/

100 unidades

SR CX 15,00 12,00 180,00

105 1 4754 SOLUÇÃO DE RINGER LACTATO
Cada Írasco 1.000 mL proporciona: 130

mEq de sódio; 4 mEq de potássio; 3

mEq de cálcio; 109 mEq de cloreto; 28
mEq de lactato

Basa FR 50,00 5,67 283,50

106 1 1104 soNDA ASPTRAÇÃO TRAQUEAL com
válvula digital (sonda suga). pct, com 10

unidades no04 .

Função: aspiração de secreções do
sistema respiratorio e vias aéreas.
Características gerais:

Composição básica - tubo PVC atóxico,
flexível, conector e válvula de pressão

negativa distal intermitente. - a válvula
permite variações na pressão de
sucção de secreções permitindo

perÍormance muito superior no
procedimento

Biosani PCTE 1,00 7,00 7,00

1 1 5 1 6460 soNDA N UTRrÇÃO NASoENTERAL
No 12

Solumed UN 10,00 11,92 118,20

1 1 6 1 5939 SONDA URETRAL DE ALÍVIO N.O 08,

estéril, descartável confeccionada em
material de resistência adequada,
atóxico, siliconizada, transparente,
flexível, apirogênica, com a ponta

arredonadada e fechada com orifício
lateral, embalada individualmente em
papel grau cirúrgico.

Biosani UN 10,00 0,41 4,10

a
117 1 5938 SONDA URETRAL DE ALíUO N,O 10,

estéril, descartável confeccionada em

material de resistência adequada,

Biosani UN 10,00 0,43

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-0
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atóxico, siliconizada, transparente,
flexível, apirogênica, com a ponta

arredonadada e Íechada com orifÍcio
lateral, embalada individualmente em
papel grau cirúrgico.

1 1 8 1 5940 SONDA URETRAL DE ALíUO N.O 14,
estéril, descartável confeccionada em
material de resistência adequada,
atoxico, siliconizada, transparente,
flexível, apirogênica, com a ponta

arredonadada e Íechada com orifício
lateral, embalada individualmente em
papelgrau cirúrgico.

Biosani UN 10,00 0,45 4,50

123 1 1 037 S0R0 GLICOSADO 5% injetávele
sem, conservantes. acondicionado em
frascos plásticos transparentes 500 ml

tipo bolsa

Segment
ar-

Eurofarm

a

UN 150,00 2,60 390,00

124 1 6458 TALA ORTOPEDICA IMOBI LIZADORA
grade metálica moldável, fonada de
espuma de poliuretano eva, fácil
manuseio, Tamanhos P, M e G

Resgate

SP

UN 20,00 44,90 898,00

125 1 665 TERMÔMETRO DIGITAL AXILAR
COMPACTO resistente a água, sua
memória permite registrar a última
medição; auto-teste; emite sinal sonoro,
desliga automaticamente; acompanha
um estojo, garantia de 1 ano, nas cores
verde e amarelo

Lamedid-

Solidor-

Procare

UN 5,00 9,40 47,00

128 1 2278 TESOURA CIRURGICA
METZEMBAUM para uso geral reta 12

cm,

Abc UN 5,00 24,07 120,35

132 I 4759 UMI DI FICADOR POLICARBONATO

250 ML extensão com porca de nylon,
tampa de nylon injetada

Unitec UN 3,00 10,83 32,49

015 1 4681 ALMOTOLIA PLASTICA com bico reto

transparente 250m1.

J Prolab UN 10,00 2,31 23,10

021 1 1048 ATADURA DE CREPOM DE 1O CM de
largura por 3.0 m de comprimento

contendo 18 Íios cm2, pacote c/12
unidades, confeccionada em algodão
cru ou componente sintético, bordas

com acabamento que impeça o
desfiamento, elasticidade adequada,

enrolada uniformemente de forma

contínua e cilíndrica, não estéril,

embalagem individual e com dados de
identiÍicaçã0, procedência, data e tipo
de esterilização, n0 do lote, registro MS

Texcare PCTE 100,00 6,80 680,00

ía
030 1 4697 BENZINA LIQUIDA Írasco c/ 1000 ml. Vic

Pharma

UN 2,00 15,90 31,80

I
042 1 4710 COMPRESSA CIRURGICA NÃO America UN 3,00 34,11 102,33

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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cm. Pacote com 50 unidades. A

100% algodão em tecido quádruplo
sem Íio radiopaco. A compressa

Ita do entrelaçamento das quatro

as mesmas. Possui um cadarço
em forma de

L (CAMPo oPERATÓRO)

com do tecido que a
para evitar o deslizamento

046 1

iestireno de auto impacto, auto brilho

antiga caixa metálica, roporcionando

ienizaçã0, segurança necessária ao
,e ao paciente. Display numérico
Led indicadora de equipamento
Faixa de medida do BCF de 50

batidas por minuto. Botão liga ou
com regulagem de intensidade

volume, Botão com regulagem de

inimizador de interferências durante a
lizaçã0. Ausculta de batimentos

acos fetal a partir da 10a semana,

ausculta individual. Ciclagem de
000 a 60,000. Frequência de 2,0 a
25 MHz. Alojamento para kansdutor

elétrica em 1 10 ou 220 v 50/60 Hz.

5921 DFETAL L Sonar
para detectar batimentos

íacos fetais. Modelo de mesa.
conÍeccionado em PSAI

antioxidante projetado em

aparência estética, muito
facilidade de limpeza e

de grave e agudo.Filtro

sensibilidade para ausculta
Saída para íone de ouvido ou
de som.

fone de ouvido biauricular

na lateral do gabinete.

icador de bateria com carya
pana uso imediato.

canegador da bateria para

m, Peso líquido: 1,3 kg.

por bateria interna

de 12 v x 1,3 Ah. LED

frasco de gel para contato.
(1. P .A.)200 x 210 x

UN 2,00 0,96 1,92

054 1 lrrrR eu FRASCo c/ looo ML lvic

I lpharma

1 084 UN 2,00 15,16 30,32

a
057 1 lrtO Of SUTURA cortante 2-0 llamedid-

lmononylon preto com agulha 2 cm tipo lSoUOor-

4726 CX 3,00 23,04 69,1 2k
Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
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kiangular. cqntendo 24 unidades Procare

059 1 3381 FIO DE SUTURA cortante 4-0
mononylon com agulha 2,5cm tipo
triangular com 24 unidades

Lamedid-

Solidor-
Procare

CX 5,00 23,04 115,20

006 1 6463 ADESTVo CtRURGtCO COMPoS|ÇÃo
FITA MICROPOROSA COM DISCO
TECIDO AGULHADO,
IIPOPROTEGIDO POR PAPEL
SILICONADO, PICOTADO EM 5OOUN,

ACESSÓRIOS P/ USO EM PÓS
P U N ÇÃO- VE N OSA,ABSO RV E N TE,

DIMENSOES 2,5X2,5 CM, COR
BEGE

Cral CX 8,00 13,03 104,24

060 1 6455 FIO DE SUTURA cortante 5-0
Mononylon com agulha 2,Scm, tipo
triangular, com 24 unidades

Lamedid-

Solidor-

Procare

CX 5,00 28,80 144,00

070 1 565 HASTE FLEXIVEL com ponta de
algodão hidrófilo modelo cotonetes em
embalagem tipo copo com 150

unidades

Higie

Topp

UN 10,00 1,64 16,40

072 1 5653 JARRA INOX sem tampa com
capacidade de 1,0 litro.

Artinox UN 1,00 52,08 52,08

073 1 4736 Krr CoMPLETo PARA TNALAÇÃo
ADULTO (máscara, prolongamento,

adaptador para copinho, copo
reservatório).

Protec UN 15,00 7,17 107,55

074 1 5654 KrT CoMPLETO PARA TNALAÇÃO

INFANTIL (máscara, prolongamento,

adaptador para copinho, copo
reservatorio).

Protec UN 15,00 7, 1 7 107,55

075 1 84 LAMINA DE BARBEAR cartela com 60
lâminas,

Laser CT 10,00 14,40 144,00

082 1 4737 MANTA ALUMTNTZADA ( COBERToR
TERMICO) confeccionada em poliester
metalizada de 23 microns; indicada
para o resgate de paciente, quando for
necessário manter o calor do corpo,

evitando o choque térmico";produto
inflamável tamanho 2,10 x 1,40

Resgate

SP

UN 5,00 6,82 34,1 0

084 1 4738 ÔCULOS PRoTEToR incolor hastes
pretas, lente incolor de policarbonato,

proteção contra raios uva/uvb, escudo
lateral de policarbonato. ajuste

telescópio de haste em 4 posições.

embalagem individual em saco plástico

possui cordão de segurança

Prevemax UN 2,00 4 79 9,58

088 1 4744 PINÇA ANATOMICA com dente de rato

normalde 14 cm.

Abc UN 8,00 9,74

.1
77,92

090 1 4746 POLVIDINE TOP|CO frasco c/ 1 litro Vic

Pharma

FR 5,00 12,95 ,l64,75

093 1 4749 PRANCHA DE RESGATE em Rotovale UN 1,00 249,66

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.25
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compensado de naval,envemizada,
com estrutura de aço não rádio
transparente, Medidas:1 78x45, peso 14

Kilos, medidas 95x47x8

094 1 4740 PRENDEDOR UMBILICAL ESTERIL -

CLAMP confeccionado em poliacetal

virgem especial, atóxico ,anti-
alérgenico, aterogênico, sistema tipo
pinça em V dentada, dupla-mente

serrilhada e com bordas arredondadas,

com vedação deÍinitiva não deixando
nenhum resquício de vazamento
quando em uso, embalado em envelope

misto de papel grau ciúrgico e Íilme de
poliéster com abertura asséptica em
petala, com todos os dados e
informações necessárias, Esterilizado a
gás Oxido de Etileno, Pcte com 10

unidades. Tamanho Unico

Cientific PCTE 5,00 0,85 4,25

096 1 6456 PROTETOR SOLAR FPS 50

CONTENDO 120 GR

Cosmode

rma
UN 38,00 22,96 872,48

097 1 4751 PVPI DEGERMANTE 10% 1000m1

Principio Ativo: Polivinilpirrolidona lodo,

Anti-septico de amplo espectro para

degermaÇão da pele

Vic

Pharma

UN 5,00 12,79 63,95

TOTAL 5.454,74

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eflcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DoTAçÂO OnçeUeNTÁRrA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.25

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br -

001 .10.301.0340.20345

2015 lzsoo los.oor . 1 0.301.0340.2034 lsos

201 5 lzsos los,oor .1 0.301 .0340.2034 ltz+
201 5 lzvo loa.oor, 1 0,301,0340.2034 lszs
2015 lzseo loe.ooz. r o.eo1 .0360.2036 l+os

201 5 lzoao loa.ooz. r o.eo 1 .031 o.2o3T l+ss

201 5 lzoso loa.ooz. r o.ro1 .0370.2037 l+go

2015 lzan loo.ooz. r o.ro1 .0380.2038 l+sa

2015 lzzoo loa.ooz. r 0.s04.0390.2039 ltst
lztto loa.ooz. r o.sos.04oo.2o4o l+gz2015
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CLAUSULA QUTNTA. DAVALTDADE DoS PREçoS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8,666/93 e Art, 4 do

Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo Íazê-lo através de ouka licitação quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA sExTA . D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRo DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminiskação:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o conkaditorio e ampla

defesa:

A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça

maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze)dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Regisko
de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regiskado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉflMA- DAS oBRIGAçÔES DA EMPRESAvENcEDoRA
0 Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgâo
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Conigir ou substituir às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem deÍeitos resultantes da Íabricaçã0, montagem ou
ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus reÍerente à
entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou
reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de,5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o,
encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos materiaisJ -
dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como oi
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.
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cLÁusuLA oITAVA - DAS OBR|GAçÔES DO MUNrCiptO
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura,
para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo
Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante
vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas peb Órgão
Gerenciador ou com as especiflcações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO l.

cúusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo eARA AeursrÇÃo E EMrssÃo DAS AUToRtzAçôES DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, peb Ôrgão
Gerenciador, A emissão das autorizações de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante,

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, Írete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Órgâo Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA- Do REcEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea 

ua", 
da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a devolução

dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçÕes exigidas na licitação conforme especificações

neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua

conÍlrmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatorios

ou outros documentos que se Ílzer necessário.

cúUSULA DÉctMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de

debitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido

pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta

bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento, 0 Município

de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçoes,

encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'
16/2015 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária,

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,

podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via intemet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

I
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- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,
remanufatu rados ou recanegados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de
entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da valldade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que eÍetuar, de acordo com as especificações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor
quanto às condições dos materiais entregues;
- EÍetuar a koca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especificações contidas
na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.
0 Detentor da Ata Íicará obrigado a:
Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da
PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara,

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DAs sANçôES ADMTNTSTRATTvAS

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93 e
alterações e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íorem os
1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometerem Íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os
procedimentos legais, soÍrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Íomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes

valor conespondente ao fomecimento não

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comu

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Adminishação Pública,,por

prazo de até 05 (cinco) anos;

sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconfio
realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máxirfo

nicados oficialmente; I
a
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Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla
defesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,
inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçÕes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA. Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágraío 40 do artigo 62 da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital,

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA. DAS DrsposrçôEs FrNAts
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no í6/2015 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçoes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0, A beneÍiciária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer Íraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Adminiskação, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉctMA OITAVA. Do FoRO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçã0. \

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor da Ata.
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Prefeito
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Empresa: Altermed

CNPJ:00 1-02

(J»"* C qA)nLiúr
Aline Campos GiAImeida
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Enfermeira - Responsável pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REG|STRo DE pREço N.o 45/2015 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO ELETRÔNICO NO 16/2015 - PMNSB

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, RG no
4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563,691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em
conformidade com as Leis N' 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alteraçôes posteriores, Decreto Federal No

3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 16/20í5 - PMNSB, homologada pelo PreÍeito Municipat RESOLVE
registrar os preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem para suprir as necessidades da
Secretária Municipal de Saúde, conÍorme especificado, oferecido pela empresa CIRURGICA CURITIBA
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n0, 07.120.917/0001-79, com endereço à Rua Jerônimo Alberti, 156 - CEP: 83401-000 - Bairro: Jardim
Meditenâneo, Colombo/PR, neste ato representada pela Sra. Elisabeth Bulka Tkatchuk, inscrita no CPF sob
n0. 677.320.979-04, RG n' 4.427.858-8 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta Íoi
classiÍicada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as
cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de enfermagem para suprir as
necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N," 16/2015 - PMNSB,
independentemente de transcriçã0. 0 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação especíÍica para

aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá
preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lein0 8.666/93, reaÍirmada no art.70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECI DO OBJETO E REGISTRADOS

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa

Bárbara.

1
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1074 soRo GlrcoFtsrolÓGrco 500 ml

injetável e sem conservantes.

acondicionado em frascos plásticos

transparentes, tipo bolsa

Eunornntr,t

l^

UN 350,00 2,29 801,50122 1

013 1 4680 ALCOOL ETILICO 70% frasco c/ 1

litro caixa c/12, [uer
CX 10,00 35,65 356,50

134 1 5665 VASELINA LIQUIDA frasco c/ 1000 ml lvrc

lpHnnti,tn

FR 5,00 15,69 78,40

016 1 4686 ANTISSEPTICO ALCOOL GEL 70%

hidratante glicerina gel 5000 ML

+lvtc

lpHnnun
UN 3,00 88,33 264,99

TOTAL 1.501,39

-ote tem do produto/serviço Unidade

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço

total .'
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cuúsuu oUARTA- ol ooraçÃo oRçAMENTÁnn
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

001.10.301.0340.2034

201 5 lzsoo loe.oot, 1 0,301.0340.2034 ho3
201 5 lzsos loa.oor , r o,oor.osao203+ ----@
2015 lztto loa,oor . r o.so1 .0340.2034 lszs
201 5 lzsao loa.ooz. r o.so1 .0360.2036 l+gs

20'15 lzo+o loa.ooz. r 0.s01 .0370.2037 l+ss
2015 lzoso loa,ooz. r 0.e01.0370,2037 l+go

2015 lzozo los,ooz. r o.so1 .o38o.2038 l+ga

2015 lztoo loa.ooz. r 0.s04.0390.2039 l+gz

2015 lztto los.ooz. r o.ro5.04oo,2o4o lqgt

cúusuua eulNTA. DA vALTDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipa! de
Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditorio e a ampla deÍesa.

GLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍÍico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de força

maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do serviç0. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

h
2
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casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

cLÁUSULA SÉTIMA- DAS oBRIGAçÔES DA EMPRESAVENcEDoRA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Órgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada, Manter-se regular (documentação
obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem deÍeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou
ainda que estejam em desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à
entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou
reparos sem ônus para o Ôrgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias apos a comunicaçá0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Órgão Gerenciador; Sendo neóessário o
encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos materiais
dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a PreÍeitura.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçÔES DO MUNrcÍpIo
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura,
para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informaçÕes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- §eitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo 0rgão
Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO L

GLAUSULA NONA- DAAUTORTZAçÃO PARAAQUTSTçÂo E EMrSSÃo DAS AUTORTZAçÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado, É ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução

dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especificações

neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em

outros doóumentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgâo Gerenciador, sendo sua

J
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confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatórios
ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão
Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de
débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se
novo prazo para o pagamento, Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido
pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta
bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamento. 0 Município
de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações,
encargos, tributos, etc,, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n"
16/2015 - PMNSB. Nenhum pagamento será eÍetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÔES CERAIS A SEREM ATENDIDAS
O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de
entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo tota! da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçÕes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor
quanto às condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver Íora das especificações contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executaro objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado,

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

cúusuLA DÉctMA eutNTA- DAS sANçôEs ADMINISTRATIvAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para regisko dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e

alterações e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os

1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os

procedimentos legais, soÍrer as seguintes sançÕes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem

prejuízo da reparação dos danos causados à Adminiskação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:
o lmpedimento para registro na Ata, se concluida a Íase licitatória;

o Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da conkataçã0, que será aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;
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,

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;
o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa previa do interessado, no prazo estabelecido na Lei de
Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de
força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata
de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançÕes:
o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçâ0, além do desconto do

valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente,

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos,

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,

para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

M
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cLÁusuLA DÉcrMA SETTMA - DAS DlsposçôEs FtNAts
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 16/2015 e as propostas das empresas classificadas em
ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com
observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações
pertinentes, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0, A beneficiária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude Íiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Adminiskação, e se Íor o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA DÉC]MA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas ori desta licitaçã0.

representantes das partes,
do que

Órgão Gerenciador e o Detentor Ata.
E, para Ílrmeza e validade foi pactuado, lavrou-se a ata, que depois de lida, será assinada pelos

Prefeito Competente

Bu uk

Empresa: Cirurgica Curitiba Comercio de Produtos Médicos Eireli - EPP

CNPJ: 07.1 20.91 7/0001-79

Detentora da Ata

,fiú

fift^u C q ülrnuo0- 
Aline CampoíG. Almeida

Enfermeira - Responsável pelo acompanhamento da ata
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